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Câmara Municipal de Cordeiros
Portaria

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Deputado Luiz Lago Cabral, 52 – Centro.  

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
Fone: (77) 3447-2329 

CNPJ: 01.951.654/0001-63 
 
 

 
PORTARIA N° 002, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019.  

 
 

Dispõe sobre nomeação da 
Comissão de Avaliação de Bens do 
Legislativo Municipal, no ano de 
2019, e dá outras providências. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Cordeiros, Estado da Bahia, Sr. Fabiano 
Gomes de Sousa, no uso de suas atribuições legais, especialmente em atendimento à Lei 
Orgânica Municipal, Regimento Interno desta Casa e das Leis 8.666/93 e 10.520/02, 
resolve: 

 
 
Art. 1º. Nomear Presidente da comissão de avaliação de bens, o Sr. Pedro José 

da Silva, o qual será responsável por todos os atos necessários ao processo de avaliação 
dos bens móveis e imóveis da Câmara Municipal de Cordeiros. 

 
Art. 2º. Ficam designados os seguintes servidores, sem provimento de 

gratificação, para comporem a equipe de apoio da comissão e, suas respectivas funções, 
quais sejam: 

a) Pedro José da Silva, - Presidente  
b) Ademar José Soares, - Membro 
c) Pracidina Maria de Jesus, - Membro 
  

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Cordeiros, Estado da Bahia, em 

07 de novembro de 2019.  
 
 
 

FABIANO GOMES DE SOUSA  
PRESIDENTE 
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